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Pregão Eletrônico no 00023/2024 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

1.Introdução 
Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação 
pretendida, demonstrando os elementos e as informações essenciais que servirão para embasar a 
elaboração do Termo de Referência, quando for considerada viável, de modo a melhor atender aos 
interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional. 

2.0bjeto 
Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL, EQUIPAMENTOS E PROGRAMA PEDAGÓGICOS PARA CRECHE, 
CONFORME CONVÊNIO N° 192/2023 DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO/PB E A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS/PB. 

3.Necessidade da contratação 
A contratação descrita, que mesmo com o continuo esforço de sempre buscar a otimização dos 
processos de trabalho, é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de compra para 
suprir demanda específica — CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL, EQUIPAMENTOS E PROGRAMA PEDAGÓGICOS PARA CRECHE, 
CONFORME CONVÊNIO N° 192/2023 DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO/PB E 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS/PB, considerada oportuna e imprescindível, bem 
como relevante medida de interesse público; A educação tem um papel fundamental dentro de uma 
sociedade competitiva e globalizada e requer ampliações de investimentos e redefinição de metas, para 
que possam ser criadas condições para que todos tenham direito e acesso ao ensino de qualidade. 
Com isso, nosso Município visa atender as necessidades educacionais das crianças e adolescentes na 
fa xa escolar, buscando alternativas que possam construir uma carreira e contribuindo para a formação 
do cidadão crítico e participativo, propiciando a frequência destas crianças e jovens à escola. Mesmo 
que as escolas contem com bons diretores, com professores dedicados e com a força de vontade dos 
alunos, estudos mostram que a infraestrutura escolar pode ter papel essencial na formação dessas 
crianças e adolescentes, além de garantir conforto e bem estar não apenas aos alunos, mas também 
para os professores e a toda comunidade escolar. A presente proposta visa a Aquisição de mobiliário 
para as Creches do município, para que possamos fornecer maior conforto para nossas crianças e 
professores. 

4.Alinhamento aos planos da Administração 
A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas 
diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e 
detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia, 
eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos. 

5.Requisitos da contratação 
As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 
PROGRAMA PEDAGÓGICO O SONINHO DO BEBÊ. O programai 

1 pedagógico é composto por 220 livros entre eles livros travesseiros» 1 
01 lindo baú exclusivo para acondicionar os livros, 3 almofadas com' 1 

ETP 1 UNIDADE; 5 
pelúcia de bichinhos e tapete pedagógico ilustrado. além disso o' 
projeto é composto por 12 caminhas empilháveis, laváveis, seguras, 
higiênicas, compactas e_p_ersonalizáveis e 01 bandinha musical: 

----
ETP 2 PROGRAMA EDUCACIONAL A TENDA DA CULTURA INFANTIL: Oi'UNIDADEI 
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_ 
programa atende crianças, jovens e adolescentes, e é composto por 
uma tenda colorida inflável de 04 m2, acompanhado de compressor, 
800 livros, 01 tapete infantil em vinil com jogo de amarelinha, 01 
IPlayground, 20 jogos educativos infantis, 04 puffs infláveis, 01 
gangorra jacaré, 02 baús para guardar os livros, 02 conjuntos de 
mesas e cadeiras infantis _ 

-1Geladeira/refrigerador continental frost free — duplex branco 4721
UNIDADE ETP 3 '

tc56 _ 
caixa de som — caixa som com bluetooth 400w potencia — 400w rms 
auto falante — 12 polegadas equalizador; rádio; bluetooth; entrada' 

ETP 4 
auxiliar, usb e card; entrada — para 02 microfones e 01 instrumento; 
display — led bateria recarregável (duração da bateria — 04 horas) UNIDADE 

alça para transporte funções — prioridade para microfone; gravar, 
troca pasta voltagem — bivolt 01 microfone incluso 
Freezer horinzontal 02 portas 480 litros — freezer industrial, de dupla
acao (freezer e refrigerador), tipo horizontal, porta 02 tampasi 
basculantes, puxadores com fechadura de segurança (chave), faixal 
de temperatura p/ freezer —18° a —22°c; p/ refrigerador +2° 

ETP 5 a +8°c'UNIDADE 
capacidade mínima de 546 litros, na cor branca, estrutura externa 
em chapa de aço, gabinete interno em aço galvanizado; c/ dreno pt 
degelo, medindo aproximadamente (94 x 166 x 69)cm = (axlxp); pes, 
com rodízios refosados, 220v, garantia mínima 12 m  

ETP 6 Batedeira, modelo:_planetária UNIDADE 
ETP 7 Esterilizador de mamadeiras para micro—ondas 

r--
ETP  8 Microondas linha branca 301 
ETP 9 arquivo em aço com 4 gavetas 

kits de merenda escolar (prato, caneca, cumbuca e colherplástica 
concha industrial de alumínio com cabo longo de sopa média 
300m1 

--

3 

2 

2 

2 
UNIDADE 2 
UNIDADE 2 
UNIDADE 6 
UNIDADE  200 

UNIDADE 10 

ETP 12faca para carne 6  
ETP 13faca para carne 8  

• ETP 14faca para carne 10 
ETP 15 pane1a de alumínio fundido com alças de alumínio fundido 

capacidade para 10 litros 

ETP 16
panela de alumínio fundido com alças de alumínio fundido 
capacidade para 20 litros 

ETP 17 pane1a de alumínio fundido com alças de alumínio fundido 
capacidade para 30 litros  

ETP 18panela de alumínio fundido com alças de alumínio fundido 

_ 
 
capacidade para 40 litros 

ETP 19 panela de alumínio fundido com capacidade para 05 litros  
ETP 20 potes quadrados com tampa, áproximadamente 10 litros 
ETP 21 cuscuzeira de alumínio capacidade 15 litros  
ETP 22cuscuzeira de alumínio capacidade Qlitros 

UNIDADE 
UNIDADE 
UNIDADE 

9 
3 
3 

com 
UNIDADE 8 

com 
UNIDADE! 8 

com 
UNIDADE 8 

com UNIDADE 8 

UNIDADE 
UNIDADE 
UNIDADE 
UNIDADE 

8 
8 

10 
10 

O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições 
e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido 
de Compra: 
Entrega: 10 (dez) dias. 
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A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, 
considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas 
hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
A contratação do fornecimento, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes 
normativos: Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de 
Dezembro de 2006; Instrução Normativa n° 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação orçamentária e 
financeira com o orçamento vigente, necessariamente demonstrada, e compatibilidade com as diretrizes 
e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

6.Relação entre a demanda pretendida e o dimensionamento do fornecimento 
O quantitativo e a respectiva unidade atribuída, fundamentais ao dimensionamento da pretensa 
contratação em função da utilização provável, foram devidamente definidos mediante observância à 
previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem 
desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a 
sequência histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente; a fim de se evitar 
aditivos contratuais desnecessários ou mesmo a necessidade de se realizar novo certame, com 
consequente perda de economia de escala. 

7.Levantamento de mercado 
D versas empresas do ramo pertinente podem executar o objeto deste estudo preliminar. Foram 
analisadas contratações similares feitas por outras entidades, por meio de consulta aos respectivos 
sistemas de gestão dos órgãos fiscalizadores, com o intuito de identificar a existência de novas 
metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da Administração e 
as identificadas, quando possível e consideradas viáveis, foram incorporadas na contratação em 
análise. 
Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente estudo 
técnico, diversas entidades públicas efetivam a contratação de forma análoga à que se pretende adotar 
pela Administração, cumprindo as regras e exigências legais e normativas. 

8.Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar 
A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela 
sua estrutura organizacional, é a pretensa: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL, EQUIPAMENTOS E PROGRAMA PEDAGÓGICOS PARA CRECHE, CONFORME 
CONVÊNIO N° 192/2023 DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO/PB E A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CABACEIRAS/PB. Salienta-se que a vigência da contratação será determinada: até o 
final do exercício financeiro de 2024, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de 
ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

9.Estimativas preliminares dos preços 
Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com 
os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e 
as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades 
do local de execução do objeto. Informamos que, relativamente ao procedimento em tela, existe 
previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a 
ser contratado, conforme consulta prévia efetuada ao setor responsável. 
Salienta-se que a Administração optou por preservar o sigilo da estimativa do valor da contratação até a 
conclusão da licitação. Nesse caso o orçamento estimado da contratação terá caráter sigiloso, sem 
prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para a 
elaboração das propostas, sendo que o sigilo não prevalecerá para os órgãos de controle interno e 
externo, nos termos do Art. 24, da Lei 14.133/21. 

4:1.1 
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A justificativa para a opção do orçamento estimado sigiloso, observadas os aspectos e características 
da contratação, é fundamentada no entendimento da Administração no sentido de que, atribuindo-se o 
caráter sigiloso do valor estimado, aumenta a dinâmica da competitividade no certame, com potencial 
fomento à disputa e, consequentemente, ampliando a probabilidade da obtenção de melhores ofertas, e 
sem qualquer prejuízo para os interessados, pela indispensável divulgação do detalhamento dos 
quantitativos e demais informações necessárias para a devida elaboração de suas propostas. 
A estimativa preliminar do valor da pretensa contratação, com a indicação dos elementos que lhe dão 
suporte, constará de anexo classificado a este Estudo Técnico Preliminar - ETP, em decorrência da 
opção administrativa pelo orçamento estimado sigiloso, conforme as disposições do Art. 18, § 1°, da Lei 
14.133/21. 

10.Descrição da solução como um todo 
Conforme os elementos apresentados, a solução é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL, EQUIPAMENTOS E PROGRAMA PEDAGÓGICOS PARA CRECHE, 
CONFORME CONVÊNIO N° 192/2023 DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO/PB E A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS/PB. Entende—se que o fornecimento poderá ser 
realizado na forma integral. 

11.Justificativa para o parcelamento ou não da solução 
De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contração tiver 
natureza divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto a ser licitado. Compras, obras ou 
serviços efetuados pela Administração serão divididos em tantos itens, parcelas e etapas que se 
comprovem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se a licitação com vistas ao melhor 
aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado, sem prejuízo da economia de escala. A norma 
ainda permite cotação de quantidade inferior à demandada no certame, com vistas a ampliação da 
competitividade, podendo o ato convocatório fixar quantitativo mínimo. Nesse sentido, o competente 
processo licitatório a ser deflagrado para efetivação da presente contratação será realizado em um 
único item, conforme as características e especificações constantes da tabela acima destacada. 

12.Resultados pretendidos 
A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, eficácia, 
eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, 
inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados: 
Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao 
melhor custo benefício, relativamente a: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL, EQUIPAMENTOS E PROGRAMA PEDAGÓGICOS PARA CRECHE, CONFORME 
CONVÊNIO N° 192/2023 DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO/PB E A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CABACEIRAS/PB. 
Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte às 
atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados de interesse 
público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de tais serviços, com 
demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros disponíveis. 
Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a contratação 
em análise, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, quantitativos e 
demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por parte do interessado 
que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos, pois, desse modo, não 
haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em decorrência de inexecução do 
instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para a 
realização de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto, destinar seus recursos 
humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da Administração. 
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Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será iscarda 
pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarretará impactos 
ambientais negativos. 

13.Providências para adequação do ambiente da Administração 
Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações físicas no 
ambiente da Administração em decorrência da execução do objeto da contratação. 

14.Análise de risco 
Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, tais como: 
a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações, especificações, 
projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior. 
Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência dos 
riscos identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à contratação do presente fornecimento 
deverá estar devidamente fundamentada, representadas pelas sanções administrativas a serem 
definidas, observando-se os aspectos e características do seu objeto. 

15.Requisitos específicos para a contratação 
Observado o disposto na legislação pertinente, os aspectos e as características da despesa, bem como 
abordadas todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na 
contratação, entende-se que o certame a ser deflagrado deverá ainda contemplar requisitos específicos, 
compreendidos: o critério de julgamento definido de menor preço; a inexistência da possibilidade de 
participação da pessoa física; o caráter sigiloso do orçamento estimado da contratação e a não 
permissão da participação de sociedades cooperativas. 

16.Conclusão 
Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses e as 
necessidades da Administração, bem como considerando os elementos obtidos nos estudos 
preliminares realizados, avalia-se viável a contratação pretendida. 

Cabaceiras - PB, 20 de Setembro de 2024. 

)2.4 ,LQ:th 
GEANE ARAU-0 BARBOSA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 
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ANEXO AO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

1.0bjeto 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO BASCULANTE 4X2(TOCO) 
ATRAVÉS DO CONVENIO TRANSFEREGOMBR N° 944325/2023 QUE ENTRE SE CELEBRAM 
UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL E O MUNICIPIO DE CABACEIRAS - PB. 

2.Estimativas preliminares dos preços 
Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com 
os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e 
as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades 
do local de execução do objeto. Informamos que, relativamente ao procedimento em tela, existe 
previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a 
ser contratado, conforme consulta prévia efetuada ao setor responsável. 
A pretensa contratação é realizada por ente federativo e não envolve recurso da União. Nesse caso o 
valor previamente estimado foi definido por meio da utilização de outros sistemas de custos adotados 
pelo respectivo ente. 
Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos na forma estabelecida no Art. 
23, § 30, da Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o preço de referência considerado satisfatório. 
A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 397.305,95. 

ICÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM 

ETP 1 PROGRAMA PEDAGÓGICO 
  SONINHO DO BEBÊ. O prog 

PROGRAMA EDUCACIONAL A ETP 2 TENDA DA CIJLTIJRA INFAN 

OBS UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 
O . 

ETP 3-b-eladeira/refrigerador continental frost . 
free I 

ETP 4 
r -- caixa de som - caixa som com 

r-

bluetooth 400w p 1 

UNIDADE 

UNIDADE 

5 

1 

UNIDADE 

• UNIDADE 

3 

2 
1

UNIDADE 2 

UNIDADE 2 

UNIDADE 2 

UNIDADE 2 
UNIDADE 6 

UNIDADE 200 
1 
UNIDADE 10 

UNIDADE 9 
UNIDADEr 3 
UNIDADE 3 

UNIDADE 8 

UNIDADE 8 

UNIDADE 8 

ETP 5 
Freezer horinzontal 02 portas 480 litros ... 
- fr 

ETP 6 Batedeira, modelo:  planetária
ETP 7 :Esterilizador de mamadeiras para .micro-ondas 
ETP 8 Microondas linha branca 301 
ETP 9squivo em aço com 4 gavetas 

ETP lORits de merenda escolar (prato, caneca, ... 
cumbu 

ETP 11 concha industrial de alumínio com cabo 
longo 

ETP 12faca para carne 6 
ETP 13faca para carne 8 
ETP 14faca para carne 10 

panela de alumínio 
ETP 151de alumi 

fundido com com alças 

ETP 16
panela de alumínio fundido com alças 
de alumí 

LETP 17 panela de alumínio fundido com alças ... 

34.400,53 172.002,65 
  4-

101.981,47 101.981,47 

5.006,33 15.018,99 

722,02 1.444,04 

5.296,51 10.593,02 

702,67 1.405,34! 

186,17 372,34 ! 

1.057,60 2.115,20 
2.134,33 12.805,98_4 

288,88 57.776,00 

22,08 220,80 

18,95 170,55j 
23,00 - 1- 69,00 1
37,23 111,69 

325,77 2.606,16 

570,88 

603,75 4.830,00_ 

4.567,04 

Pç General José Pessoa s/n - Centro - Cabaceiras PB - CEP: 58.480-000 — CNPJ N2: 08.702.862/0001-78. 



4è 



'R e 

1F 

°

4) 1s..-----% 
i CPL in

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 082/2024 — DPTO. DE LICITAÇÕES/ SEC. E AÇA 
O , .:52

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS 
C Pregoeiro e as Membros da Equipe foram designados através da Portaria n° 1097 de 15.0120 

de alumí 
panela de alumínio fundido com alças ... 

ETP 18de alumi 

ETP 19 
fundido com 

ETP 20 potes quadrados COM tampa, 
aproximadamente 10 -- 

ETP 
21cuscuzeira de alumínio capacidade 15 

litros 

ETP 22icuscuzeira de alumínio capacidade 
litros 

panela de alumínio 
capacidade par 

Tota 

r Pregão Eletrônico no 0(~ 

UNIDADE 5.252,80 8 656,60 

UNIDADE 8 201,70 1.613,60 

UNIDADE 8 62,46 499,68 i 

UNIDADE 10 107,60 1.076,00 

UNIDADE 10 77,36 773,60 

j _397.305,95 

'-d-a Observação: as especificações do objeto estão discriminadas no item 5 deste Estudo Técnico 
Preliminar 

fr" 

Cabaceiras - PB, 20 de Setembro de 2024. 

GEANE ARA JO BARBOSA OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

Pç General José Pessoa s/n - Centro - Cabaceiras PB - CEP: 58.480-000 — CNPJ N9: 08.702.862/0001-78. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS 
O Pregoeiro e os Membros da Equipe foram designados através da Portaria ng. 1037 de 15.01.202i-É CPL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 082/2024 — DPTO. DE LICITAÇÕES/ SEC. EDUCAÇAO 
Pregão Eletrônico no 00023/2024 1 

GABINETE DO PREFEITO 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - APROVAÇÃO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL, EQUIPAMENTOS E 
PROGRAMA PEDAGOGICOS PARA CRECHE, CONFORME CONVÊNIO N° 192/2023 DA 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO/PB E A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CABACEIRAS/PB. 

1.0.DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

-1.1.0 referido Estudo Técnico Preliminar apresenta os trabalhos iniciais realizados, onde foi analisada a 
00111, contratação pretendida, ao final avaliada como viável, demonstrando os elementos e as indicações 

essências que servirão para embasar a elaboração do Termo de Referência, de modo a melhor atender 
aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional. 

2.0.DA APROVAÇÃO 

2.1.Fica o Estudo Técnico Preliminar em tela aprovado nos termos como se apresenta. 

Estudo Técnico Preliminar aprovado - Art. 6°, XX, da Lei 14.133/21: 

"Art. 6° Para os fins desta Lei, considera-se: 
• •• 

XX - estudo técnico preliminar: documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma 
contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao 
anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela 
viabilidade da contratação." 

A elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do planejamento de uma 
ah contratação - planejamento preliminar - e servem para assegurar a sua viabilidade técnica bem como o 

tratamento de seu impacto ambiental. 

Cabaceiras - PB, 20 de Setembro de 2024. 

TIAGO MARCQ CASTRO DA ROCHA 
Prefeito Constitucional 

Pç General José Pessoa sin - Centro - Cabaceiras PB - CEP: 58.480-000 — CNPJ Ng: 08.702.862/0001-78. 


